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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

MOÇÃO DE Apelo Nº 13 / 2020

APELAM ao Governador do Estado de São Paulo
João Doria para que se adequem ao DECRETO Nº 10.344, DE 8 DE MAIO DE 2020, que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais.
Os Vereadores(a) que esta subscrevem, 

CONSIDERANDO que, no último dia 08 de maio de 2020 foi publicado o DECRETO FEDERAL Nº 10.344;
CONSIDERANDO que, o teor do referido Decreto em seu Art. 3º inciso LVI e LVII, define novos serviços públicos e as atividades essenciais como salões de beleza e barbearias e academias de esportes de toas as modalidades;

CONSIDERANDO que, em relação ao inciso LVI, muitos necessitam tratamentos capilares, e também levantar a autoestima nesse tempo de pandemia e por fim a receita para a manutenção do salão, e observando-se a distância mínima entre os clientes e os demais cuidados recomendados pelos órgãos competentes, 

CONSIDERANDO que, em relação ao inciso LVII, muitas pessoas necessitam das academias para tratamento médico, que já está cientificamente comprovado que a prática regular de atividade física ajuda a promover o bem estar e prevenir doenças cardiovasculares, obesidade, diabetes, depressão e ansiedade, entre outras, além de fortalecer ossos e músculos;
CONSIDERANDO que, as atividades podem ser praticadas com segurança ao ar livre ou dentro dos estabelecimentos, observando-se a distância mínima entre os praticantes e os demais cuidados recomendados pelos órgãos competentes;

APELAM AO EXMO. SR. Governador do Estado de São Paulo João Doria para que se adequem ao DECRETO Nº 10.344, DE 8 DE MAIO DE 2020.

Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência ao deliberado.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 13 de maio de 2020.

Ricardo de Moraes Canata
Vice-presidente da Câmara Municipal de Leme/SP
APOIADORES DESTA MOÇÃO

PRESIDENTE José Eduardo Giacomelli
VEREADOR Adenir de Jesus Pinto
VEREADOR Carlos Alberto Leite
VEREADOR Ricardo Pinheiro de Assis
VEREADOR Alexandre dos Santos Leme
VEREADOR Francisco Ferreira da Silva
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